
MINUTA DA ACTA n.º  18/2011 
 

Minuta da Acta da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 2 DE AGOSTO DE 2011. 

 

Aos dois dias do mês de Agosto de 2011, em Vila Real de Santo António, na Sala de Actos da Casa 

da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da mesma Câmara, Luís Filipe Soromenho Gomes, comigo Francisco José Leiria 

Sabino, Chefe de Divisão de Actividades Económicas, compareceram, pelas 09.05 horas, o Sr. 

Vice Presidente José Carlos Costa Barros e os Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano 

Cabrita, Francisco José Cristo da Palma, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira e Jovita de 

Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião a que se refere o artigo 62º. da Lei n.º 

169/99, de dezoito de Setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

− PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

− APROVAÇÃO DAS ACTAS ANTERIORES; 

− OBRAS MUNICIPAIS: "ATL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO" – CONTA FINAL DA 
EMPREITADA; 

− PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE REVISOR OFICIAL DE CONTAS, 
A ENTIDADE EXTERNA, PARA O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – 
PEDIDO DE PARECER PRÉVIO - RATIFICAÇÃO; 

− RECRUTAMENTO DE PROFESSORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO 
NO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO NA ÁREA DAS ACTIVIDADES DE 
ENRIQUECIMENTO CURRICULAR PARA O ANO LECTIVO DE 2011/2012; 

− PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA ENTREGA DE SOLUÇÕES NO ÂMBITO DO 
PROCEDIMENTO DIÁLOGO CONCORRENCIAL PARA “CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO E 
EXPLORAÇÃO DE UM PARQUE PÚBLICO DE ESTACIONAMENTO COBERTO EM VILA 
REAL DE SANTO ANTÓNIO”; 



− DOAÇÃO DE PAUL JOHN TARLING DE UMA PARCELA DE TERRENO PARA DOMÍNIO 
PÚBLICO MUNICIPAL, PARA ALARGAMENTO DA VIA PÚBLICA – SÍTIO DAS 
LARANJEIRAS, SANTA RITA; 

− PROTOCOLO DE CRIAÇÃO DE PARCERIA ENTRE A ACRAL E A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO PARA APOIO DO COMÉRCIO LOCAL AOS 
PARCEIROS DE CUBA E CABO VERDE; 

− PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O EXÉRCITO E A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− RATIFICAÇÃO DO ADITAMENTO N° 1 DO ACORDO ESPECIFICO DE COOPERAÇÃO - 
LAB IT; 

− ALARGAMENTO DO APOIO A MUNÍCIPES NO ÂMBITO DO PROGRAMA "VRSA A 
SORRIR"; 

− ALTERAÇÃO E ALARGAMENTO DO APOIO AO MUNÍCIPE RENATO JOSÉ PAIXÃO 
GUERREIRO NO ÂMBITO DO PROGRAMA "VRSA A SORRIR"; 

− PEDIDO DE INFORMAÇÃO ACERCA DE EVENTUAL EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL 
DE PREFERÊNCIA REFERENTE A IMÓVEL SITO NA RUA DR. ANTÓNIO PASSOS, Nº18, 
EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - GLICÉRIO PEDRO SOLÁ - SITE CASA PRONTA; 

− BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS – DOAÇÃO À CRUZ VERMELHA PORTUGUESA – 
NÚCLEO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE NÉLIA MARIA VIEGAS PENA MARTINS, POR DANOS 
PROVOCADOS EM VIATURA PRÓPRIA; 

− CONCURSO PÚBLICO PARA CONCEPÇÃO, INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO SNACK-
BAR 1 EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− CONCURSO PÚBLICO PARA CONCEPÇÃO, INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO SNACK-
BAR 2 EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

− RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 
RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA DE 
ESPECTÁCULO E ESPECIAL DE RUÍDO – ASSOCIAÇÃO CACELA VIVA; 

− FIXAÇÃO DE PREÇO DE VENDA DO LIVRO “POEMAS DE ADOLFO C. GAGO”; 

− DECISÕES NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS; 

− PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 
 

FALTA: - Verificou-se a ausência do Sr. Vereador João Rodrigues, por motivos de férias, face ao 

que a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificada a respectiva falta. 



BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 1.582.925,60 € (um milhão quinhentos e oitenta e dois mil 

novecentos e vinte e cinco euros e sessenta cêntimos). 

 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Presidente, foi proposto a inclusão das seguintes Propostas: 

ACTUALIZAÇÃO DAS CAPITAÇÕES A VIGORAR PARA O ANO LECTIVO 2011/2012; 

PEDIDO DE FINANCIAMENTO DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA BAIXA DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

EXERCICIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA VENDA DA HABITAÇÃO SITA NO BAIRRO DO 

ENCALHE (112 FOGOS), BLOCO 9 – 3º. ESQUERDO, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão das Propostas.  

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira, no período antes da ordem do dia, elencou um conjunto de 

afirmações e concomitantemente levantou questões, a saber: 

 1 - A Vereadora Jovita Ladeira afirmou das suas preocupações relativamente ao prazo médio de 

pagamento da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António. É que segundo dados da 

Direcção Geral das Autarquias Locais, Vila Real de santo António ocupa o 44º lugar de entre os 

308 Municípios Portugueses, que mais demoram a pagar aos seus fornecedores. 

Foi ainda sublinhado que, comparando 2009 com 2010, subiu mais de 100% o número de dias 

que a câmara demora a pagar, sendo em 2009 a média de 117 dias e em 2010 subiu para 253 

dias. 

A Vereadora referiu ainda do estrangulamento financeiro que estes atrasos provocam nas Micro 

e Pequenas e Médias Empresas.  



2 - Sobre o arresto de bens da SGU por ex-accionistas da Cidademar e face às declarações 

produzidas pelo Presidente da Câmara sobre o assunto a vereadora Jovita Ladeira solicitou. 

a) Acordo inicial, acordo renegociado e documento que ateste do entendimento; 

b) Cópia da Nota de imprensa emitida por ex-accionistas da Cidademar que segundo 

declarações do Presidente da Câmara condena a “tentativa de aproveitamento politico” do PS; 

c) O PS lamenta que a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António e a sua empresa SGU 

tenha dado uma imagem desprestigiante ao Município com o arresto de bens decretado pelo 

tribunal por falta de cumprimento de responsabilidades assumidas. O PS continua a afirmar 

que Luis Gomes nos seus 6 anos de mandato, em razão de uma gestão financeira irresponsável, 

está a levar o município à falência ascendendo as dívidas a mais de 110 milhões de euros.  

O Presidente da Câmara através das suas declarações não faz mais do que tentar criar a ficção 

de que a culpa é dos outros, essa é a sua estratégia. 

3 - A bancada do PS lamenta ainda a continua falta à verdade, por parte do Presidente da 

Câmara, sobre a posição do PS face à venda do terreno frente ao Vasco da Gama. O PS votou 

contra a venda desse terreno em razão do destino que lhe pretendem dar, isto é, mais 

imobiliária. O PS propôs que a sua venda fosse destinada à construção de unidades hoteleiras de 

qualidade por duas razões: Monto Gordo restam-lhe poucos espaços para crescer e este é de 

uma localização excelente, pelo que não se deve destinar à especulação imobiliária e porque as 

unidades hoteleiras geram mais postos de trabalho directos e indirectos, proposta que não foi 

aceite pelo executivo PSD. 

A Sra. Vereadora Jovita Ladeira repudiou as declarações do Sr. Presidente Luis Gomes em que 

afirma que o PS tenta levar a cabo a destruição do património municipal e a titulo de 

curiosidade questionou o Presidente da Câmara, afinal quem tinha a maioria na Câmara e 

Assembleia de há 6 anos a esta parte, o PS ou o PSD? De seguida relembrou a venda sucessiva, 

nestes 6 anos de mandato PSD, do património mais valioso do Município e o restante está todo 

hipotecado e isso deve-se à gestão do PSD na Câmara de VRSA.” 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

 

OBRAS MUNICIPAIS: "ATL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO" – CONTA FINAL DA 

EMPREITADA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizada a conta final da empreitada, com fundamento no teor da Informação da 

Fiscalização, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE REVISOR OFICIAL DE CONTAS, A 

ENTIDADE EXTERNA, PARA O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – PEDIDO DE 

PARECER PRÉVIO – RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

emitido o parecer previsto nos números 2 e 4 do artigo 22º. da Lei nº. 55-A/2010, de 31 de 

Dezembro, para a renovação do Contrato de Prestação de Serviços para a contratação de 

Revisor Oficial de Contas - Oliveira, Reis & Associados, SROC, Lda., a entidade externa para o 

Município de Vila Real de Santo António, documento que faz parte integrante da presente acta. 



RECRUTAMENTO DE PROFESSORES PARA OCUPAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO NO 

MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO NA ÁREA DAS ACTIVIDADES DE 

ENRIQUECIMENTO CURRICULAR PARA O ANO LECTIVO DE 2011/2012. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido da Câmara Municipal autorizar o recrutamento dos trabalhadores 

necessários à ocupação dos postos de trabalho identificados na Proposta, nas condições supra 

descritas, ao abrigo do disposto no artigo 6º. nº. 2 da Lei nº. 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, do 

disposto no artigo 4º. nº. 1 do Decreto-Lei nº. 209/2009, de 3 de Setembro e, do disposto no 

artigo 10º. da Lei nº. 12-A/2010, de 30 de Junho, documento que constitui parte integrante da 

presente acta. 

 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA ENTREGA DE SOLUÇÕES NO ÂMBITO DO PROCEDIMENTO 

DIÁLOGO CONCORRENCIAL PARA “CONCEPÇÃO, CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO DE UM 

PARQUE PUBLICO DE ESTACIONAMENTO COBERTO EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO”. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, aprovar 

a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser ratificado o seu Despacho que determinou a 

prorrogação do prazo de entrega das soluções até ao dia 8 de Agosto de 2011, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

 



DOAÇÃO DE PAUL JOHN TARLING DE UMA PARCELA DE TERRENO PARA DOMÍNIO 

PUBLICO MUNICIPAL, PARA ALARGAMENTO DA VIA PUBLICA – SÍTIO DAS LARANJEIRAS, 

SANTA RITA, EM VILA NOVA DE CACELA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

aceite a doação da parcela de terreno com a área de 75 m2, sito no Sitio das Laranjeiras – Santa 

Rita, na Freguesia de Vila Nova de Cacela, Concelho de Vila Real de Santo António, área a 

desanexar do prédio urbano descrito na Conservatória do Registo Predial sob o 

nº4703/20060321, inscrito na matriz predial urbana com o artigo nº. 6986, para integrar o 

Domínio Público Municipal, para alargamento da via pública, nos termos do disposto na alínea 

h) do nº1 do artigo 64º da Lei nº169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela 

Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro, com fundamento no teor da Informação da Equipa 

Multidisciplinar de Gestão Territorial e Urbanística, documentos que constituem parte 

integrante da presente acta. 

 

PROTOCOLO DE CRIAÇÃO DE PARCERIA ENTRE A ACRAL E A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO PARA APOIO DO COMÉRCIO LOCAL AOS PARCEIROS DE CUBA E 

CABO VERDE. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizada a assinatura da Declaração de intenção de Protocolo de criação de parceria entre a 

ACRAL e a Câmara Municipal de Vila Real de Santo António, para apoio do Comércio Local aos 

parceiros de Cuba e Cabo Verde, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 



PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O EXÉRCITO PORTUGUÊS E O MUNICIPIO DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

aprovada o Protocolo de Colaboração a celebrar entre o Município de Vila Real de Santo António 

e o Exército Português, para assegurar, gratuitamente, a prestação de esclarecimentos militares 

no âmbito das obrigações militares a efectuar em local a designar, documentos que constituem 

parte integrante da presente acta. 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ADITAMENTO N° 1 DO ACORDO ESPECIFICO DE COOPERAÇÃO - LAB IT. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser ratificado o aditamento N° 1 do Acordo Especifico de 

Cooperação, outorgado entre este Município, a Universidade do Algarve e a Escola Secundária de 

Vila Real de Santo António, para o desenvolvimento do Projecto Lab It da Universidade do 

Algarve, destinado a apoiar as Escolas do Concelho no desenvolvimento e na implementação dos 

novos programas lectivos nas áreas de Biologia, Biotecnologia e Genética Molecular, documentos 

que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 



ALARGAMENTO DO APOIO A MUNÍCIPES NO ÂMBITO DO PROGRAMA "VRSA  SORRIR". 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser autorizado o alargamento do limite financeiro estabelecido no ponto 1, do 

artigo 9º do Regulamento do Programa VRSA SORRIR, aos munícipes Custódia Maria Chagas 

Seguro Martinho e Vera Manuela Santos Ferreira, mediante a comprovada necessidade de apoio, 

documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

ALTERAÇÃO E ALARGAMENTO DO APOIO AO MUNÍCIPE RENATO JOSÉ PAIXÃO GUERREIRO 

NO ÂMBITO DO PROGRAMA "VRSA A SORRIR. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser autorizado o alargamento do apoio deferido por despacho da Vereadora Sílvia 

Madeira, de 18 de Novembro de 2010, mediante a comprovada necessidade de apoio, alteração 

da classe do cartão família de que usufrui o munícipe Renato José Paixão Guerreiro, passando da 

classe Prata para a classe Ouro o que segundo o artigo 5º do Regulamento do Programa VRSA 

Sorrir atribui um apoio de 100% do valor dos tratamentos ao invés dos 75% que atribui o cartão 

prata, atendendo ao citado e ao facto de a Câmara Municipal já ter comparticipado 63,75 €, 

correspondentes a 75% dos 85 € facturados e à mudança de escalão do cartão, o restante valor 

a comparticipar será de 910 €, e o somatório do restante valor a comparticipar e do valor já 

comparticipado atinge os 968,75 € excedendo o limite estabelecido no ponto 1 do artigo 9º do 

referido Regulamento, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 



PEDIDO DE INFORMAÇÃO ACERCA DE EVENTUAL EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE 

PREFERÊNCIA REFERENTE A IMÓVEL SITO NA RUA DR. ANTÓNIO PASSOS, Nº18, EM VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO - GLICÉRIO PEDRO SOLÁ - SITE CASA PRONTA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido da 

Câmara Municipal não exercer o direito legal de preferência na transacção do imóvel, sito na 

Rua Dr. António Passos, nº. 18, em Vila Real de Santo António, inscrito na matriz predial sob o 

artigo 7653,  documento que constitui parte integrante da presente acta. 

 

 

BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS – DOAÇÃO À CRUZ VERMELHA PORTUGUESA – NUCLEO DE 

VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser autorizada a doação do material ortopédico à Cruz Vermelha Portuguesa – 

Núcleo de Vila Real de Santo António, que desenvolve actividades relacionadas com a prestação 

de cuidados que atenuam as dificuldades de mobilidade e que visam a melhoria da qualidade de 

vida daqueles que de alguma forma se vêm privados dos padrões de saúde desejáveis, devendo o 

referido material ser abatido e retirado do património municipal, documento que constitui parte 

integrante da presente acta. 

 



PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DE NÉLIA MARIA VIEGAS PENA MARTINS, POR DANOS 

PROVOCADOS EM VIATURA PRÓPRIA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizado o pagamento da indemnização reclamada por Nélia Maria Viegas Pena Martins, no 

valor de 374,84 €, por se demonstrar haver responsabilidade civil extracontratual, documento 

que constitui parte integrante da presente acta. 

 

 

CONCURSO PUBLICO PARA CONCEPÇÃO, INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO SNACK-BAR 1 

EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

aprovado o Programa de Procedimento e o Caderno de Encargos relativos ao Concurso Público 

para Concepção, Instalação e Exploração do Snack-Bar 1, e a constituição da Comissão que 

acompanha o procedimento, ao abrigo da alínea q), do n.º 1, do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, com a redacção conferida pela Lei n.º 5-A de 2002, de 11 de Janeiro, 

documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 



CONCURSO PUBLICO PARA CONCEPÇÃO, INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO SNACK-BAR 2 

EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

aprovado o Programa de Procedimento e o Caderno de Encargos relativos ao Concurso Público 

para Concepção, Instalação e Exploração do Snack-Bar 2, e a constituição da Comissão que 

acompanha o procedimento, ao abrigo da alínea q), do n.º 1, do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, com a redacção conferida pela Lei n.º 5-A de 2002, de 11 de Janeiro, 

documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SIGNATÁRIO RELATIVO À ISENÇÃO DAS TAXAS 

RESPEITANTES AO PEDIDO DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE LICENÇA DE ESPECTÁCULO E 

ESPECIAL DE RUÍDO – ASSOCIAÇÃO CACELA VIVA. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção das taxas relativas 

ao pedido de apreciação e emissão de Licenças de Espectáculo e Especial de Ruído, bem como a 

isenção das taxas em futuros pedidos, da Associação Cacela Viva, nos termos do disposto no 

ponto nº. 3 do artigo 9º. do Regulamento Geral das Taxas Municipais, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 



FIXAÇÃO DE PREÇO DE VENDA DO LIVRO “POEMAS DE ADOLFO C. GAGO”. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice Presidente, José Carlos 

Barros, no sentido de ser fixado o valor de 6,60 € (acrescido de 6% IVA) como preço de capa da 

edição do Livro, documento que constitui parte integrante da respectiva acta. 

 

ACTUALIZAÇÃO DAS CAPITAÇÕES A VIGORAR PARA O ANO LECTIVO 2011/2012. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora, Maria Conceição 

Cabrita, no sentido de serem actualizados os valores a atribuir aos alunos do 1º. Ciclo do Ensino 

Básico do Concelho de Vila Real de Santo António, no ano lectivo de 2011/2012, documento que 

constitui parte integrante da respectiva acta. 

 

EDIDO DE FINANCIAMENTO DA ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA BAIXA DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

autorizado o financiamento da Associação de Desenvolvimento da Baixa de Vila Real de Santo 

António no montante total de 50.000€, sendo que 30.000€ correspondem ao corrente ano e 

20.000€ para o ano de 2012, documento que constitui parte integrante da respectiva acta. 



Para os devidos efeitos se consigna que o Sr. Vereador Francisco Palma declarou -se impedido, 

por ser o Técnico Oficial de Contas da Associação e, consequentemente, não participou na 

votação. 

 

 

EXERCICIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA VENDA DA HABITAÇÃO SITA NO BAIRRO DO 

ENCALHE (112 FOGOS), BLOCO 9 – 3º. ESQUERDO, EM VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido da Câmara Municipal não exercer o direito de preferência na alienação do fogo sito 

no Bairro do Encalhe (112 fogos), Bloco 9, 3.º Esquerdo, na Freguesia e Concelho de Vila Real de 

Santo António, fracção H, registado nas matrizes prediais sob o artigo 6356. O imóvel é 

propriedade de António Rio de Jesus, o qual pretende vender o fogo a Francisco Perfeito Pato, 

pelo valor de 56.000€, com fundamento no teor da Informação da Divisão de Acção Social, 

documento que constitui parte integrante da presente acta. 

 

DECISÕES NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS. 

 

- A Câmara tomou conhecimento da relação de Competências delegadas e subdelegadas 

exercidas ao abrigo das competências que lhe foram delegadas da Equipa Multidisciplinar de 

Gestão Territorial e Urbanística, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 



PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Registou-se a seguinte intervenção: 

Sr. Vitor, que solicitou esclarecimentos sobre a não resolução da situação da Pizaria Napoli. 

O Sr. Presidente informou que a Câmara Municipal não pode remover a chaminé sem a devida 

autorização do Tribunal e que está em curso uma queixa por crime de desobediência. 

Sr. Corte Real questionou o Sr. Presidente sobre a devolução de 75 € respeitantes ao pagamento 

de estacionamento em Monte Gordo. 

O Sr. Presidente informou que a devolução seria efectuada até ao final da semana. 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de Setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Presidente 

declarada encerrada a reunião, pelas 10.00 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu ___________________________________________, Chefe de Divisão de Actividades 

Económicas, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 


